
4. Quarto fundamento: violação dos direitos de defesa, garan
tidos num Estado de Direito 

Neste contexto, é alegado que o recorrido não indicou mo
tivos suficientes para justificar a inclusão da recorrente na 
lista constante do anexo II da Decisão 2010/413/PESC. 
Deste modo, o recorrido não cumpre a obrigação, imposta 
num Estado de Direito, de indicar à recorrente os motivos 
reais e detalhados que justificam a decisão impugnada. A 
recorrente alega que a decisão impugnada não lhe foi noti
ficada e que não foi ouvida. Acrescenta que até agora ainda 
não foi deferido o seu pedido de acesso aos autos. 

( 1 ) Decisão 2011/783/PESC do Conselho, de 1 de dezembro de 2011, 
que altera a Decisão 2010/413/PESC que impõe medidas restritivas 
contra o Irão (JO L 319, p. 71). 
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Partes 

Recorrentes: Henkel AG & Co. KGaA (Düsseldorf, Alemanha) e 
Henkel France (Boulogne-Billancourt, França) (representantes: R. 
Polley, T. Kuhn, F. Brunet e E. Paroche, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

— Anular a Decisão da Comissão Europeia, de 7 de dezembro 
de 2011, no processo «COMP/39.579 — Consumer Deter
gents», através da qual a recorrida indeferiu o pedido, apre
sentado pelas recorrentes, de transmissão dos documentos 
apresentados no processo COMP/39.579 à Autoridade da 
Concorrência francesa, para efeitos do seu processo 
09/0007F, relativo ao setor dos detergentes em França; 

— Ordenar à recorrida que autorize as recorrentes a basearem- 
-se nos documentos pedidos no processo pendente na Cour 
d’appel de Paris, no qual impugnam a decisão da Autoridade 
da Concorrência francesa, de 8 de dezembro de 2011 (ou 
no processo perante a Autoridade da Concorrência francesa, 
caso a mesma decida reabrir o processo); 

— Condenar a recorrida nas despesas; e 

— Adotar quaisquer medidas que o Tribunal Geral possa 
considerar apropriadas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, as recorrentes invocam um funda
mento único relativo ao indeferimento ilegal, por parte da Co
missão, do pedido das recorrentes de transferência dos docu
mentos pedidos ou, em alternativa, de autorização de utilização 
dos mesmos no processo francês, e consequente violação dos 
direitos fundamentais de defesa das recorrentes bem como das 
obrigações decorrentes do artigo 4. o , n. o 3, do Tratado sobre a 
União Europeia.

PT C 98/28 Jornal Oficial da União Europeia 31.3.2012


	Recurso interposto em 15 de fevereiro de 2012 — Henkel e Henkel France/Comissão  (Processo T-64/12)

